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COMUNICADO 

SECRETARIA EXECUTIVA DO  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAS 

 
A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde, em suas atribuições e prerrogativas, nos 

termos do art. 11 da Lei nº 13.230 de 21 de Dezembro de 2007, que “Dispõe Sobre As 

Competências, Composição E Organização Do Conselho Municipal De Saúde De Campinas - 

CMS E Dá Outras Providências”, 

CONSIDERANDO: 

 Que o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, em seu art. 7º, dispõe que “O 

CMS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, por convocação de 

seu Presidente, do Secretário Municipal de Saúde, da Secretaria Executiva ou por sugestão 

de qualquer conselheiro, desde que aprovada em reunião pela maioria simples dos seus 

membros ou apresentada por escrito com a assinatura de no mínimo 23 conselheiros titulares, 

para tratar de matérias especiais, relevantes e urgentes”; 

 Que em seu art.10, I, do mesmo Regimento dispõe que “As reuniões do CMS, observada a 

legislação vigente, terão as seguintes rotinas para ordenamento de seus trabalhos: I - As 

reuniões deverão ter 2 horas de duração, para melhor aproveitamento e para que não haja 

esvaziamento do Plenário, prejudicando a decisão coletiva, podendo ser prorrogadas por mais 

30 minutos, a critério dos conselheiros”; 

 A necessidade de garantir-se o melhor aproveitamento possível do horário das reuniões para 

viabilizar as discussões e deliberações das pautas do Conselho; 

 A necessidade de manter o tempo para a “Tribuna Livre” de modo a garantir maior 

participação de conselheiros (as) e população antecedendo a reunião do pleno do Conselho a 

partir das 18:30h até às 19:00h; 

COMUNICA que: 

 

1) A mesa diretora do Conselho fará o anúncio do começo das reuniões do CMS, quando 

atingido o quórum, isto é, às 19h, quando então será considerado o início do tempo de reunião 

previsto, ou seja, 2 horas, indicado no artigo 10 do Regimento. 

2) Ao final deste tempo, caso seja necessário, a mesa diretora consultará o pleno sobre a 

prorrogação por mais 30 minutos do tempo da reunião.  

 

 Campinas, 27 de Janeiro de 2021. 
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